
Prefeitura Municipal de Três Pontas/MG
Terra do Padre Victor

 LEI Nº 4.390, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera a Lei Municipal n° 4.208, de 19 de dezembro de 
2017  que  “Estima  a  receita  e  fixa  a  despesa  do 
Município de Três Pontas para o exercício financeiro 
de  2018,  e  dá  outras  providências”,  mediante 
abertura de crédito adicional suplementar.

O Povo de Tre
s Pontas- MG, por seus representantes na Ca
mara Municipal aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Cre'dito Adicional Suplementar no 
Orçamento Municipal para o exercí'cio de 2018, Lei Municipal n.º 4.208, de 19 de dezembro de 
2017, no valor de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais) de acordo com o art. 43, § 1º,  
inciso III, da Lei Federal 4.320/64.

O= rga>o 02 Prefeitura Municipal
Unidade 03 Secretaria Municipal de Educaça>o
Subunidade 02 Educaça>o Ba' sica – 25%
Funça>o 12 Educaça>o
Subfunça>o 122 Administraça>o Geral
Programa 0000 Operaço> es Especiais
Aça>o 0.093 Amortizaça>o/Encargos Op. Cre'dito Caminho da Escola
Conta 
Econo
 mica

32.90.21 Juros Sobre a Dí'vida por Contrato - ficha 72 10.800,00

Conta 
Econo
 mica

46.90.71 Principal da Dí'vida Contratual Resgatado - ficha 73             7.700,00

Art. 2º Constitui recursos para acorrer com as despesas do art. 1º desta Lei, a anulaça>o de 
dotaça>o  do  orçamento  vigente,  no  valor  de  R$  18.500,00  (dezoito  mil  e  quinhentos  reais), 
conforme art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

O= rga>o 02 Prefeitura Municipal
Unidade 01 Gabinete do Prefeito
Funça>o 04 Administraça>o
Subfunça>o 122 Administraça>o Geral
Programa 2051 Modernizaça>o e Manutença>o do Gabinete do Prefeito
Aça>o 2.003 Publicidade e Propaganda
Conta 
Econo
 mica

33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí'dica- ficha 16 18.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça>o.
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Tre
s Pontas/MG, 20 de novembro de 2018.

MARCELO CHAVES GARCIA
Prefeito Municipal

YVES DUARTE TAVARES
Procurador-Geral
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